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DECRETO Nº 32/2023 
 

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e 
dá outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal 
nº 04/2023, de 28 de Fevereiro de 2023, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município, no valor de até R$ 238.750,00 

(duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

09.003 Divisão Agropecuária 

09.003.20 Agricultura 

09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 

09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 

09.003.20.122.0003.1040 Convênio 926152/2022 - Aquisição de máquinas e equipamentos 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 793 238.750,00 

TOTAL R$. 238.750,00 

 

Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo 
anterior, fica autorizado o excesso de arrecadação da receita 
2.4.1.9.99.0.1.04.00.00.00.00. - Convênio 926152/2022 - Aquisição 
de máquinas e equipamentos no valor de até R$ 238.750,00 (duzentos 

e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais) 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

       
Diamante do Norte - PR, 28 de Fevereiro de 2023. 

 

 
 

 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
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DECRETO Nº 33/2023 
 

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de 

Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal 

nº 04/2023, de 28 de Fevereiro de 2023, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento 

Geral do Município, no valor de até R$ 17.548,45 (dezessete mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

09.003 Divisão Agropecuária 

09.003.20 Agricultura 

09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 

09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 

09.003.20.122.0003.1040 Convênio 926152/2022 - Aquisição de máquinas e equipamentos 

4.4.90.52.00.00      Equipamentos e material permanente 000 17.548,45 

TOTAL R$. 17.548,45 

 
Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo 

anterior, fica autorizado a anulação parcial de dotação no valor de até 
R$ 17.548,45 (dezessete mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 
quarenta e cinco centavos), conforme descrito abaixo: 

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

09.002.18.541.0004.2013 Manutenção do patrimônio ambiental 

Red. 441 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 000 1.801,45 

Red. 442 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 5.249,00 

09.003.20.608.0003.2012 Manutenção da divisão agropecuária 

Red. 456 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 000 5.249,00 

Red. 457 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 5.249,00 

TOTAL R$. 17.548,45 

 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

       
Diamante do Norte - PR, 28 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA  

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 
e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 007/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 

RESOLVE, 
 

1     - Convocar as candidatas aprovadas no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 

conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 

Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 

de nomeação.  
                      

 
           CARGO: SERVENTE 

Class. Nome 

18.   ROSELI PEREIRA DOS SANTOS 

19.   VALDICE DOS SANTOS SOARES 

 

    2     -        As convocadas deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 

c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

e) Estar em dia com as obrigações militares; 

f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 

g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 

masculino; 

h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 

comprovado através de exame admissional; 

i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 

necessidades do órgão requisitante; 

j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 

aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 

da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 

Estado do Paraná; 

k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 

público nos últimos 05 (cinco) anos; 

l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 

m) CPF e fotocópia; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 

o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 

p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 

eleição; 

ou a justificativa da ausência; 

r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 

s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 

houver; 

t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 

u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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v) Atestado de sanidade mental; 

w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 

decorrente de processo administrativo disciplinar; 

x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 

Distribuidor do Fórum; 

y) Comprovante de residência; 

z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 

últimos 05 (cinco) anos;  

 

3     - As convocadas deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 

classificação. 

  

4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Diamante do Norte, em 01 de março de 2023. 

 

 

 

       

               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 
e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 008/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 

RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 

conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 

Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 

de nomeação.  
                      

 
           CARGO: SERVENTE 

Class. Nome 

20.   ANA MARIA WEISS 

 

    2     -        A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 

c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

e) Estar em dia com as obrigações militares; 

f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 

g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 

masculino; 

h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 

comprovado através de exame admissional; 

i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 

necessidades do órgão requisitante; 

j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 

aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 

da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 

Estado do Paraná; 

k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 

público nos últimos 05 (cinco) anos; 

l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 

m) CPF e fotocópia; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 

o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 

p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 

eleição; 

ou a justificativa da ausência; 

r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 

s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 

houver; 

t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 

u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

v) Atestado de sanidade mental; 
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TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
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w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 

decorrente de processo administrativo disciplinar; 

x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 

Distribuidor do Fórum; 

y) Comprovante de residência; 

z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 

últimos 05 (cinco) anos;  

 

3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 

classificação. 

  

4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Diamante do Norte, em 02 de março de 2023. 

 

 

 

       

               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
contabilidade@diamantedonorte.pr.gov.br 

LEI Nº 04/2023 
 

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e 
dá outras providências”. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS 

CORREA, Prefeito Municipal SANCIONO a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional 
Especial na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2023; a 

inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023; 
e inclusão no Plano Plurianual 2022-2025 do município de Diamante 

do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no 
Orçamento Geral do Município, no valor de até R$ 256.298,45 
(duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos e noventa e oito reais e 

quarenta e cinco centavos), de acordo com a seguinte ordem 

classificatória:  
 

DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

09.003 Divisão Agropecuária 

09.003.20 Agricultura 

09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 

09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 

09.003.20.122.0003.1040 Convênio 926152/2022 - Aquisição de máquinas e equipamentos 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 793 238.750,00 

4.4.90.52.00.00      Equipamentos e material permanente 000 17.548,45 

TOTAL R$. 256.298,45 

 

Art. 3º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo 
anterior, fica autorizado as seguintes fontes de recursos: 

 
I – Excesso de arrecadação da receita 2.4.1.9.99.0.1.04.00.00.00.00. - 

Convênio 926152/2022 - Aquisição de máquinas e equipamentos no valor 
de até R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta 
reais) 

 
II – Anulação parcial de dotação no valor de até R$ 17.548,45 (dezessete mil, 

quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) conforme 
descrito abaixo: 

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

09.002.18.541.0004.2013 Manutenção do patrimônio ambiental 

Red. 441 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 000 1.801,45 

Red. 442 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 5.249,00 

09.003.20.608.0003.2012 Manutenção da divisão agropecuária 

Red. 456 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 000 5.249,00 
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Red. 457 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 5.249,00 

TOTAL R$. 17.548,45 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
       

Diamante do Norte - PR, 28 de Fevereiro de 2023. 
 

 

 
 
 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 001, de 02 de março de 2023
Processo Administrativo de sindicância nº 001/2022

O  Presidente  da  Comissão  de  Processo  Administrativo  de 
sindicância nº 001/2022 designada pelo Prefeito do Município de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, Senhor ELIEL DOS SANTOS CORREA, por meio do 
Decreto nº 230/2022, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

DESIGNAR  a  servidora  Andreza  da  Silva  Pariz,  assistente  social  para 
desempenhar as funções de Secretária da referida comissão.

.........................................................
Severino Justi

Presidente
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